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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 294, DE 2015

Bloqueia a execução física, orçamentária e
financeira do Programa de Trabalho
15.453.2048.1 OSS.0001/2015 - Apoio a
Sistemas de Transporte Público Coletivo
Urbano - Nacional Construção do corredor
de ônibus - SP - Radial Leste - Trecho 1,
constante da Lei n° 13.115, de 20 de abril de
2015 (LOA 2015), vinculado à unidade Or-
çamentária 56101 Ministério das Cidades.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica bloqueada a execução física, orçamentária e

financeira do programa de trabalho abaixo identificado, constante da
Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015 (LOA 2015), em cumprimento
do inciso IV do § 1° do art. 112 da Lei nº 13.080/2015
(LDO/2015):

I - Programação orçamentária: 15.453.2048.10SS.0001/2015
- Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - Nacional
- Construção do corredor de ônibus - SP - Radial Leste - Trecho 1,
vinculado à Unidade Orçamentária 56101 Ministério das Cidades.

II - Objetos: Contrato 43/SIURB/13; Irregularidades: Sobre-
preço decorrente de preços excessivos frente ao mercado; Edital de
Pré-Qualificação 1/2012-SPObras; Irregularidade: Restrição à com-
petitividade da licitação decorrente de adoção indevida de pré-qua-
lificação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 23 de dezembro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

Atos do Congresso Nacional
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 704, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre fontes de recursos para co-
bertura de despesas primárias obrigatórias e
para pagamento da Dívida Pública Fede-
ral.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º O superávit financeiro das fontes de recursos de-
correntes de vinculação legal existentes no Tesouro Nacional em 31
de dezembro de 2014 poderá ser destinado à cobertura de despesas
primárias obrigatórias no exercício de 2015.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às fontes
de recursos decorrentes de vinculação constitucional e de repartição
de receitas a Estados e Municípios.

Art. 2º Os valores pagos pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES à União, referentes às
concessões de crédito realizadas por força de lei ou medida pro-
visória, serão destinados exclusivamente ao pagamento da Dívida
Pública Federal.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Valdir Moysés Simão

MEDIDA PROVISÓRIA No 705, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Lei nº 12.722, de 3 de outubro de
2012, que dispõe sobre o apoio financeiro
da União aos Municípios e ao Distrito Fe-
deral para ampliação da oferta da educação
infantil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 12.722, de 3 de outubro de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o São obrigatórias as transferências de recursos da
União aos Municípios e ao Distrito Federal com a finalidade de
prestar apoio financeiro suplementar à manutenção e ao desen-
volvimento da educação infantil para o atendimento em creches
de crianças de zero a quarenta e oito meses cadastradas no Censo
Escolar da Educação Básica cujas famílias sejam beneficiárias do
Programa Bolsa Família, nos termos da Lei no 10.836, de 9 de
janeiro de 2004, e observados os critérios de elegibilidade de-
finidos em regulamento.

........................................................................................................

§ 3o O valor do apoio financeiro suplementar corresponderá
a até cinquenta por cento do valor anual mínimo por aluno
definido nacionalmente para educação infantil, nos termos da Lei
no 11.494, de 20 de junho de 2007, por matrícula, atendidos os
critérios de elegibilidade definidos em regulamento.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Tereza Campello

DECRETO No- 8.615, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede indulto natalino e comutação de
penas e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no exercício da com-
petência privativa que lhe confere o art. 84, caput, inciso XII, da
Constituição, tendo em vista a manifestação do Conselho Nacional de
Política Criminal e Penitenciária, acolhida pelo Ministro de Estado da
Justiça, e considerando a tradição, por ocasião das festividades co-
memorativas do Natal, de conceder indulto às pessoas condenadas ou
submetidas a medida de segurança e de comutar penas de pessoas
condenadas,

D E C R E T A :

Art. 1º Concede-se o indulto coletivo às pessoas, nacionais e
estrangeiras:

I - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a
oito anos, não substituída por restritivas de direitos ou por multa, e
não beneficiadas com a suspensão condicional da pena que, até 25 de
dezembro de 2015, tenham cumprido um terço da pena, se não rein-
cidentes, ou metade, se reincidentes;

II - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito
anos e não superior a doze anos, por crime praticado sem grave
ameaça ou violência a pessoa, que, até 25 de dezembro de 2015,
tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade,
se reincidentes;

III - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito
anos que, até 25 de dezembro de 2015, tenham completado sessenta
anos de idade e cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou
metade, se reincidentes;

IV - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de
dezembro de 2015, tenham completado setenta anos de idade e cum-
prido um quarto da pena, se não reincidentes, ou um terço, se rein-
cidentes;

V - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de
dezembro de 2015, tenham cumprido, ininterruptamente, quinze anos
da pena, se não reincidentes, ou vinte anos, se reincidentes;

VI - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito
anos que tenham filho ou filha menor de dezoito anos ou com doença
crônica grave ou deficiência que necessite de seus cuidados e que, até
25 de dezembro de 2015, tenham cumprido:

a) se homem:

1. um terço da pena, se não reincidentes; ou

2. metade da pena, se reincidentes; ou

b) se mulher:

1. um quarto da pena, se não reincidentes; ou

2. um terço da pena, se reincidentes;

VII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior
a oito anos, quando mulher, por crime cometido sem violência ou
grave ameaça, que tenham filho ou filha menor de dezoito anos ou
com doença crônica grave ou com deficiência que necessite de seus
cuidados, até 25 de dezembro de 2015, e tenham cumprido um quinto
da pena, se não reincidentes, ou um quarto, se reincidentes;

VIII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior
a doze anos, desde que já tenham cumprido um terço da pena, se não
reincidentes, ou metade, se reincidentes, e que estejam cumprindo
pena no regime semiaberto ou aberto e já tenham usufruído, até 25 de
dezembro de 2015, no mínimo, de cinco saídas temporárias previstas
no art. 122, combinado com o art. 124, caput, da Lei nº 7.210, de 11
de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, ou tenham exercido
trabalho externo, no mínimo, por doze meses nos três anos contados
retroativamente a 25 de dezembro de 2015;

IX - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a
doze anos, desde que já tenham cumprido um terço da pena, se não
reincidentes, ou metade, se reincidentes, e que estejam cumprindo
pena no regime semiaberto ou aberto ou estejam em livramento con-
dicional e tenham frequentado, ou estejam frequentando curso de
ensino fundamental, médio, superior, profissionalizante ou de requa-
lificação profissional, na forma do art. 126, caput, da Lei de Exe-
cução Penal, no mínimo por doze meses nos três anos contados
retroativamente a 25 de dezembro de 2015;

X - condenadas a pena privativa de liberdade superior a doze
anos, desde que já tenham cumprido dois quintos da pena, se não
reincidentes, ou três quintos, se reincidentes, e que estejam em regime
semiaberto ou aberto e tenham concluído durante a execução da pena
curso de ensino fundamental, médio, superior ou profissionalizante,
certificado por autoridade educacional local, na forma do art. 126 da
Lei de Execução Penal, nos três anos contados retroativamente a 25
de dezembro de 2015;

XI - condenadas a pena de multa, ainda que não quitada,
independentemente da fase executória ou do juízo em que se en-
contre, aplicada cumulativamente com pena privativa de liberdade
cumprida até 25 de dezembro de 2015, desde que não supere o valor
mínimo para inscrição de débitos na Dívida Ativa da União, es-
tabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda, e que não tenha
capacidade econômica de quitá-la;

XII - condenadas:

a) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, desde que tais
condições não sejam anteriores à prática do delito e se comprovem
por laudo médico oficial ou, na falta deste, por médico designado
pelo juízo da execução;

b) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, ainda que tais
condições sejam anteriores à prática do delito e se comprovem por
laudo médico oficial ou, na falta deste, por médico designado pelo
juízo da execução, caso resultem em grave limitação de atividade e
restrição de participação prevista na alínea "c"; ou

c) acometidas de doença grave e permanente que apresentem
grave limitação de atividade e restrição de participação ou exijam
cuidados contínuos que não possam ser prestados no estabelecimento
penal, desde que comprovada a hipótese por laudo médico oficial ou,
na falta deste, por médico designado pelo juízo da execução, cons-
tando o histórico da doença, caso não haja oposição da pessoa con-
denada;

XIII - submetidas a medida de segurança, que, até 25 de
dezembro de 2015, independentemente da cessação de periculosidade,
tenham suportado privação da liberdade, internação ou tratamento
ambulatorial por período igual ou superior ao máximo da pena co-
minada à infração penal correspondente à conduta praticada ou, nos
casos da substituição prevista no art. 183 da Lei de Execução Penal,
por período igual ao remanescente da condenação cominada;

XIV - condenadas a pena privativa de liberdade, desde que
substituída por restritiva de direitos, na forma do art. 44 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, ou ainda
beneficiadas com a suspensão condicional da pena, que, de qualquer
forma, tenham cumprido, até 25 de dezembro de 2015, um quarto da
pena, se não reincidentes, ou um terço, se reincidentes;

Atos do Poder Executivo
.
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